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LEIN.° 1206/2008

EMENTA: "Concede aumento de
vencimentos aos funcionários da Câmara
Municipal de Lajedo e dá outras
providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEDO, Estado de
^^ Pernamhuco, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 57 da Lei Orgânica Municipal,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica reajustado em 20% (vinte por cento) o valor dos
vencimentos dos cargos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Lajedo,
constantes dos anexos I e II e das funções gratificadas constantes do anexo III da Lei
Complementar n.° 05 de 02 de abril de 2004, dos anexos I e II e das funções gratificadas
constantes do anexo III da Lei n.° 1.134/2005 de 05 de maio de 2005, da Lei n.° 1058 de 27
de fevereiro de 2007 e leis pertinentes.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei,
correrão por conta de dotações orçamentárias própriasconstantes no orçamento vigente.

Art. 3o - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos financeiros à Io de abril de 2008.

PREFEITURA mUfliCiPAL DE LAJEDO

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 08 de abril de 2008.
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MUNICÍPIO: LAJEDO

Estado: PERNAMBUCO

Poder Legislativo

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

QUANT.
GRUPO OCUPACIONAL /

DENOMINAÇÃO NÍVEIS VENCIMENTOS

SERVIÇOS DE NÍVEL BÁSICO

02 Auxiliar de Serviços Gerais N.B.l 487,34

01 Vigilantes N.B.l 487,34

01 Contínuo N.B.2 561,21

01 Motorista N.B.3 993,41

SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO

02 Digitadores N.M.4 1.087,16

01 Secretário Geral N.M.5 1.135,89

01 Técnico em Contabilidade N.M.5 1.135,89

01 Escriturário N.M.5 1.135,89
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MUNICÍPIO: LAJEDO

Estado: PERNAMBUCO

Poder Legislativo

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANT. DENOMINAÇÃO NÍVEIS VENCIMENTOS

01 Assessor Jurídico CC-02 1.304,00

01 Diretor de Tesouraria CC-02 1.135,89

01 Chefe de Gabinete CC-02 1.135,89

05 Assessor Parlamentar CC-02 1.135,89
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MUNICÍPIO: LAJEDO

Estado: PERNAMBUCO

Poder Legislativo

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

ANEXO m

QUADRO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

SÍMBOLOS N.° DE CARGOS DENOMINAÇÃO VALOR

FG-1 1 Tesoureiro 374,86

FG-1 1 Oficial de Gabinete 468,60
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